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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARECER JURIDICO

ADMINTSTRATIVO. LEI DE LICITAçOES E

GoNTRATOS ADMINTSTRATTVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICTTAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

!4.L3312O2L. VALOR. TNFERTOR AOS LTMTTES

IEGAIS. CABIMENTO PELA LEGAUDADE DA
CONTRATAçÃO.

I. DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Váaea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa R. A DA SILVA

DE SOUSA - ME, inscrita no CNPI no 26.162.386/0001-21, para a Contratação de empresa

especializada em serviços de buffet e coffe breack, visando atender as demandas (evento) da

Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, pelo valor global de R$ 54.640,00(Cinquenta e

quatro mil e seiscentos e quarenta reais), com fundamento no artígo 75, Il da Leí Federal no.

L4.t331202t.

É o relatório. Passo ao parecer.

II - DA DISPENSA DE LICITACAO

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. 14.13312021é dispensável a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no rralor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. !L.87U2023, conforme

determina o artigo 182 também da Lei n. 14.L331202L.
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A priori é possível a contratação, uma vez que o servlço e o valor orçado o

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal no.14.13312027, entretanto é necessário

verificar tamtÉm a formalidade exigida noart. T2daLei Federal no. 14.13312021para poder realizar

a contratação direta. làsso a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Fedeml no.

14,t33l2O2t.

II) Estimaüva de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

\, t4.1331202t.

III) DemonstraÉo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Nt. 72, inciso IV da Lei Federal no.

14.1331202t.

III. DO AVISO íPUBLICACAo

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

díspensa de licitação em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínímo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de evenfuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde,

haja visba por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor,

IV - DA SETECAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Após a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.
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V - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria JuríCica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestord.

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor luízo. É o PARECER.

Vázea Alegre/CE, 21 de maio de 2024.

7
or do Município
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N. 001.2024.05.15.í . F.M.S.

O ilUNlCiPlO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atÍavés da SecÍêtaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito públim,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.237.604/0001-00, representada poÍ sua Ordenadora de Despesas, a Sra. MaÍia Angelita

Feneira da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no, 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público para

mnhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço

Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000. Vem apresenlar justiÍcativa para

a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.'133, de 01 de abril de 2021,

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátÍio, é que a contratação pública deve ser precedida de

licitação pública, assim a redação do art.37, inciso )ül da Constituição da República Fedetativa do
Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entre,tanto, o pÍóprio art.37, inciso )ü1,
da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, podê contratar de forma direta, nesse

sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal n0 14.133, de 01 de

abril de 2021.

O objetivo da Licitação á contrataÍ a proposta mais vantajosa primando pêlos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

EntÍetanto há requisiçoes que poÍ caracteÍísticas específicas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as
licitaçóes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossívêis a lei previu
exceçóes as regÍas, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no aÉigo 72 da Lei Federal no 14.133/2021.

Lei n. 11.13312021

Art.72. O processo de contratação dlreta, que compreende os casos dê
inexigibilidade ê do dkponsa do licitaçâo, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

l- documonto do formelizaçáo de demanda ê, so íor o caso, studo
técnico preliminar, análbê de riscos, termo de referância, proleto básico
ou projsto exêcutivo;

ll- estimatlva de despesa, que devêrá sôrcalculada na Íorma *hbelocida
no art. 23 dêsta Lêi;
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lll . paecerjuridico e parecercs técnicos, so for o caso, que demonstrem
o atendimento dos roquisitos êxigidos;

lV - demonstração da compatibilidads da previsâo dg recuBos
oÍçamontário3 com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçáo de que o contratado pÍeonchê os requisitos do
habilitaçâo e qualificação minima necessáriat

Vl - razão da êscolha do contretado;

Vll - justificativa do proço;

Vlll - autorização da autoridade compelente.
Parágrâfo único. O ato que autoriza a contratação dirêta ou o extrato
deconentê do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em aitio eletrônico oÍicial.

No caso em questiio verifica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13A2021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguiÍ:

Lêi n. 14.13312021

AÍt. 75. Ê dispensável a licitação:

ll - para contÍatação que envolva valores infuriores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e comprasi

Arl. 182. 0 Poder úecutivo federal atualizará, a câda dia 10 de
janeim, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venhe a subsütui-lo, os
valores fixados por estr Lei, os quâis serâo divulgados no PNCP.

oocrêto n. 11,87112023

(.)
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inciso ll do caput do aÍt. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contrataçáo de empresa especializada em serviços de bufíet e coffe breack, visando atender as demandas (evento) da

Secretaria Municipal de Saúde de Vázea Alegre/CE.

DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A mntrataÉo desses serviços ê essencial para gârantir a qualidade e a satisÍaÉo dos participantes dos eventos

promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Vázea Alegre/CE. É importante que a empresa especializada em

v serviços de bufÍet e coffee breack seja capaz de atender às necessidades especiÍcas desses eventos, garantindo

alimêntos de qualidade, variados e seguros parâ consumo, além de um serviço eficiente e profissional. A contratação

dêsses serviços também pode contribuir para a imagem positiva da Secretaria Municipal de Saúde, demonstrando

cuidado e atenção aos detalhes na realização de seus evenlos

DA COTAçÔES/PESQUTSAS DE PREçOS

Na contratação em epigraÍe, verificou-se no Termo de ReÍerência os pÍeços pÍaticados no mercado devido à natuÍeza do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

54.ô40,00(Cinquenta e quatro mil e seiscentos e quarenta reais), demostrand+se que a futura contrâtaÉo está dentro

dos valores de mercado em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo de atividades

pertinentê, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021.

0A JUSTTFTCATTVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer

Administraçáo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais
vantajosa à administraçã0, e considerando o caíáter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos
indispensáveis à formalização desses procesos é a justificativa do preç0.

Assim, vale ressaltar que o pÍeço a ser pago encontra-se em conformidade com o pralicado no mercado específico,
conÍorme orçamentos Íomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critério do menor preço

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 Várzea Alegre/CE
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deve presidir a escolha do adjudicatário direlo como regra geral, e o meio de afenlo está em juntar aos autos do respec{rvo
processo pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

Em relaÉo ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Administraçáo contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos mntratos
ad m in istraüvos.

DO AVTSO DE DTSPEISA DE LtC|TAçÂO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio
elekônico ofcial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a manifestação

de interesse da AdministraSo em obter propostas adicionais de eventuais inteÍessados, sendo selecionada a pÍoposta

mais vantaiosa, sendo publicado no site oficial do Município de Vâzea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo mm a Lei Federal no, 14.13312021, apos a cotação de preços e finalizado o pÍizo para apresentação de

eventuais pÍopostas, fora veriÍicado o menor preço, adiudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

quâlificação técnica e regularidade fscal e trabalhistâ.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa R. A
DA SILVA DE SOUSA - tllE, inscrita no CNPJ no. 26.162.386/0001-21, não Íoi contingencial. Prende-se ao fato de ter
sido ela a que apresentou o menoÍ preço dentre aquelas participantes no processo e quê o preço, conforme se pode

constatar através da comparaÉo dos valores apresentados pelas demais empresas e da prorcsta apresentada pela

empresa vencedora, verifica-se, facilmente, seÍeste compatívelcom os praticados no mercado, estando, inclusive, inferior
ao regularmentê orçado por esla entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracrtada é compativel e não apresenta diferença que venha a
influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verficação do critério do menor preço.

DA HABTLTTAçÃO

Resta deixar consignado que a empresa R. A DA SILVA DE SOUSA - ME, inscrita no CNPJ no, 26.162.386/0001-21,
demonslrou sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificagão econômico-Íinanceira e regularidade fiscal, social
e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 63-540-000 - Várzea Ategre/CE
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DA FOI{TE OE RECURSOS

0s recursos necessáÍios ao custeio da despesa o[iunda com a pÍesente conkalação encontram-se devidamente alocados

no orçamento do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte classiÍicaÉo:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividadê Elêmênto de Despesa

10 0í 10.122.0037 2 057.0000 3 3 90.39.00

DA DECLARAçÃO DE DISPENSA OE LICITAçÃO

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribui@s legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitaçã0, fundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federal no. 14.13312021, em favor da empresa R. A DA SILVA 0E SOUSA - ME, inscrita no CNPJ

n". 26.162.386/000'l-21.

Do acima êxposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços em questão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, optar pela mnkataÉo ou nã0,

ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimênto.

Assim, vem comunicara Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teor da presente

declaraçã0, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorizaçâo deste procedimento de Contrataçâo.

Vázea Alegre/CE, 21 de naio de 2024

A
Maria rsfalUa eêzsrra
Agente dà dontrataçao
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

AUTORIZACÃO PARA CONTRATACAO

A Ilma. Sra. MÂRLA ANGELITA FERREIRA DA SILVA, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe sáo
conferidos pela lei:

CON§IDERÂNDO a necessidade de para garanür a qualidade e a satisfação
dos participantes dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Yârz*a
Alegre/CE

CONSIDERÂNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtenÇão do menor preço para a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual

\., encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art.23 da[r-í 14.133/2O2L.

CONSIDERÂ!ÍDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi deüdamente justiÍicado, tanto pela razáo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COITSIDERAIÍDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contrataçáo dos referidos serviços;

COI|§IDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçáo nos
termos do arligo 75, inciso II da Lei Federal n". l4.l33l2O2l.

HOMOI,OGO E AUTORIZO a contratação da empresa R. A DA SILVA DE
SOUSA - ME, inscrita no CNPJ n". 26.162.3861OOOL-21, para execução do serviço em
referência, pelo valor global de R$ 54.640,Oo(Cinquenta e quatro mil e seiscentos e

quarenta reais), a ser pago conforme as condiçóes previstas no instrumento contratual.

AUTORI,ZtO a publicaçáo nos termos do ofi. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.733/2021 clc o Decreto n" O73 /2023 de 24 de maio de 2O23, que
regulamenta os procedimentos para realizaçâo de Dispensa de Licitação.

Yárzna Alegre/CE, 22 de maio de 2024.

Maria Ferrcira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ExrRÂTo DA HouoLocaçÁo B luronrzaçAo DE coNTRATAçÂo DTRETA
DIspENsÂ DE LrcrrAçÃo N" oo1- 2o24.os.Ls.L - F.M.s.

A llma. Sra. MARIA ANGELITA FERREIRÁ DA SILVA, Ordenadora de Despesas da
Secretarla Mualcipal de Saúde, no uao au.B etÍibuiçóes que lhe são conferidos por
Lel, em cumprimeato ao parágrafo únleo do Artlgo 72 da Lel Fedetal t" L4.13312O2L,
e considerando toda documentaçáo cotrstantê ,ros autoa do processo adminlstrativo
Dlepeaea de Llcltação ao OO1- 2024.05.15,1 - f'.M.§., HOMOLOCTO e AUTORIZO a
contratação da empresa R. A DA SILVA DE SOUSA - ME, iascrita no CNPJ n"
26.16238,6lo,001-21, pare Contrâtação de enPrese eapeciallzada em sergiços de
buÍfet e coÍfe breack, visaado atender ae demandag (evento) da Secretarla Municipal

v de §aúde de Várzea Alegre/ CE, pelo valor globel de Rl§ 54.tro,Oo(Ciaqueata e quatro
míl e selsceatos e quarenta reaisl, com vigência contratual de até 31 de dezembro
de 2024, com fundamento no ertigo 75, lnciso II da Let Federal n". L4.l33l2O2l,

Várzea Alegre/ CE, 22 de malo de 2024.
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